
rdo Amaral Castro 
Sec ario Municip 1 Adjunto de Governo 
Subs cretário de Re ações Institucionais 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BELO HORIZONTE 

Fi. 

5/1 

OF. SMGO/DALE N° 1345- /2022 	 Belo Horizonte, a3 /lã, /2022 

Assunto: Resposta à Proposta de Diligência ao Projeto de Lei n° 372/2022 — Autoria da 

Vereadora Fernanda Pereira Altoé — encaminhada pelo oficio Dirleg n° 5.309/22, de 

31/10/2022. 

Senhora Presidente, 

Reporto-me à Proposta de Diligência ao Projeto de Lei n° 372/2022, de autoria do 

Vereadora Fernanda Pereira Altoé, que "Institui a política de transparência na cobrança do 

Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) no Município de Belo 

Horizonte.". 

Consultada, a Secretaria Municipal de Fazenda emitiu resposta por meio do Ofício 

SUREM/DALE n." 164/2022, conforme cópia anexa. 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me. 

Atenciosamente, 

Excelentíssima Senhora 
Presidente da Câmara Municipal 
Vereadora Nely Aquino 
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DIRLEG I 	Fl. 

MUINCIPAL UE FAZENDA 
DA' Man MUNICIPAL 

Oficio SUREM/DALE 164/2022 

Sek) liorizonko 22 de novembro de 202 

Assunto; Projeto rie Lel .372,2022. 

Senhora DIratera. 

Em atenção Projeto 
Fernanda Pereira 
Sobre a Proprhedada 
Horizonte, temosoa 

O citado Pl. ,proptte, em 
relação ao IPTU, com os 

instituir uma 
municipal e °cidadão; 

— disponkfdizar adicidactão 
do tffiuto e de inedlniplancia 

— o conhircimentir 
tri 
e 
IV 
seu dipsito 

Para a 	de tais 
físico, expedido peja Secretaria 
amacadação, Pni deverá conter, 
de forma 	concis 

qual El i. Vereadora Sra. 
riaPeobrança do Imposto 

IPTUino Município cie Belo 

Pelítica de transparência em 

entre a administmeÃo tributária 

a respeito de enecadagao unda 

variávelí 	compõem o valor do 
a 	da base de cálculo; 

aza que possa exercer 

1" documento, eletrônico ou 
IdF) que sirva como guie de 

trazer em 8176X0, as seguintes infonnações, 

Ilma. Sra. 
Luana Magalhães de Araüjo Cunha 
Diretora de A2COMPahharnento Legislativo DALE/SURIN 
Secretaria 	de GOVG,010 
PBH 
GEHOTiAil&S 

1014ICIPAL Da Rua eepliko ilookto, .6013 is andar • Coligo - 
pageo;~ 

1013-201.: 31 327'74442 
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PREFEI 
DE BEI. At.oe FAZENDA 

AMA trA ~ou ~Comi 

— o 	ma( do 0~0: O*Odo dO 	11.~ eiri ¥19 Elláté 
iõcolize0 o 1~04 betn: :0:000 13~ :41.140#0140e "do. 
nequeie kiali":04,tegg01040eiffiree *moo" do documento; 

— a inforMa~de dNide 040~ 	ItiOod00 knOtOrio :O as 
providetofatOOOeSsãtisopOo 8400M111040440: 

— ow.ogOos gOook rolatkas: Ogaz- : 	Paria 
procediffie 	pe*:Mvi$4, :~0060; ootiteasoio'ou Impugne* 
do &brite lançadrx" 

Exige-se, ainda, que 
deverão ser dia 
informado na grila 
completas relatiVas fohna 
imóvel, bem como os v‘ 
de maneira desertava e de 
Montante final cobrado. 

A justificativa da proposta seria gamntir 
urrra das grandes e:dgências da 
consagrada no art. 
Administração ~loa, 
em torno da doi tributos, 
principio da separição de Odores, 
sobre atribuições ck3 órgãos 
do Poder Executivo.e 
do Prefeito, em 
inciso II do art. 11:18 da COME!. 

O citado PL recebeu, porparp 
em que se propõe 

acirna citadas 
temei, ern endereço eletrônico a ser 

ainda, trazer i 
43 valer do tributo do 

Is que o 
cátodo que resulta 

Insperênda, como 
e a prtlicidade, 

um prkrcipio basilar da 
de controle da cidadania 
o projeto respeitaria o 

e não dispõem 
forma de atuação 

privativa 
inOrio do art. 88 e rio 

de poderes. 

-- 
"Art. 20 o documoo, 	to ou moo, que siim9 cano guia de 
arrece~ IPTU olovOM O011tet 00 Mer ein anexo, as seguinbis 
Oformeções. fie 	objetlya 0:0010át" 

Prelirninannenti, 	que pese o relevante Intereste social nobre Vereadora, e 
suas relevantes intonttios, enteridernos que o PL. doveser rejeitado, els que ele está 
a criar obrigações esoluções de nobreza administrativa, afetas ,à própria atuação e 
atividade do Poder ~o, cuja kl' Ciatke redrapola os objetivos programáticos 
previstos em seu artigo 14), quesealinfram aos prinoiplosestabelecidosno art. 37 da 
CF/88, com relação aoequals estamos descordo 

GENOTWALS 
PREFEITURAWMPM Orà.0 tIORWONIE= SuIlle~ da ~da 

Rua EspidtdSarde. 05- r fadar ,-Cildeo -CO: 3016040 -100e Oddionteidd.Tetz 31 	.4442 
"Alit 1~-ackbr 



Já no que concernirão 
informeções: na ,guia de 
solucionadas no 
contribuirdes. Ressaltes:3e 
um novo leiaute 
de 2023, e tem o 
e eficiente, que pretende 
mais leve a amigável 

Não é demais 
na guia do IPTU que, de 
Portal da P414 

praticwnente 
página, o que obviam 
impressão. e postagem 

'.dowt. 1°. esta SMFAEMindeque já disponibillza tais 
1 Pt. XI çalakaqUer ClüVkiaS Sefern 

animenente à disposição dos 
‘o desenvolvimento 

lançado para o exercício 
coM uma linguagem moderna 

do Conteúdo da uía 

infOnriações pretendidas pelo PL 
AM1 .111:00 eletrOnico no 
Pari a giga, Posto qUe 

em apenas urna 
de processamento, 

A Inforrna00. 	no inci 
(corn guiaServalores) para, que. 

.CartidãO1Mgarrvalle.Débitos— 

jáIritá 	no utrato de débitos2 (kl 
toleras .não.tdúlares de imóveis tenham acesso 

ARN 	DE AMA ta ~A MIIIMPAL 

Cabe ressaltar? irecialinents, que 0,80MiniStração tributária de Beb Horizonte já t 
persegui^ 00 dees 	ogi objetiVmdo PL expodos-ern seu art. 10. Nesse sentido. 
todos os anoso* Mardc~~ ~nsa oemetiohe Putgicitãde de cunho 
informafivo aos cldadt0S, eitgadosta Meios de.Oomunicaçgo de mama, 'domando 
os prazos para seefettrar 0'000~40 tribut0A vista ou parceladarnente, o valor 
do desconto' legalmente prevIst0., adate-liMitaPa~amentt• oom.odtado de.sconto, 
Prazos a fomos da reolaina~tra lançament0. Destarte. os objetivos previstos 
nos incisos i e IV do em 1°141 $0 momos, atm e anualmente, por esta capital. 
Quanto ao inciso 11, considetainOS deSOICIenda a Inserção dessas informações rra 
guia, eisque o cidadãokitemssadcr° 	hiati já pode sé Valer do Portal de Dados 
Abertosi, onde as informações 	 tern qualquer 	o Esta 
observação, 	 ne indo° 1 doort. r. 

Quanto M. informações referidas no inciso 	do art. 20, igualmente são 
disponibilizadas no Portal do IPTU2 e no Portalde Sendços da PBH. Inclusive, há uma 
aparente 	no texto. No aft; 29 há a, 	de que deverá constar do 

Secr 'edarra' Municipalcla Fazenda e que 
sirva como gula de aneoadgião do 112111, os 	Idos Oin Mus incisos,  já 

Ver: 1.1~§~2~ 
2 VEM 
h ff 
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PREFEIMPA 
,,P7 DE BELO fdineelPAt. ftMENDA 

AftlA eA moeu munam. 

analisados neste-ofkio. Porém, nO att 00 detenha 	infOnnSO8sa mOlatas 
e pormenorizadas Metidas") art. r 	L. seagskiad"os"an 
na Internet 

Quanto à Emenda Substitutiva, 	 os sonlentirstiS a rasOa#0 as 
dificuldades operacionais e aumente de WegoS de IMPlasettl aima ~Nadas. 

Naexpectativade 	~Ido questõeS 
nos inteiramente 	 Vreatatinas 
necessárias. 

eeentethis por V.Sa colocamo-
outras in 	.afgadas 

 

310.111: 

 

Atenciosamente, 

"De acordo" 

AVULSOS DISTRIBUIDOS 
EM 	/ 02°2- 

ve, 	Rtribt 	ri 

GENOT/AMLO 
PREFEMRIMORXRAOW 	 da 

Rua Eaphito ~Off' Má" Ca~ 	 Abakdiadaaate: Téitt3.1"1%7 
.~1§1~ 
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